
EMENDA 1 AO PROJETO DE LEI Nº 26/2026


ADITIVA

	Acrescenta-se o art. 10 com a seguinte redação:

	Art. 10 Fica revogada a Lei nº 2.866, de 2 de maio de 2023.


Louveira, 4 de maio de 2026.

Comissão Permanente de Justiça e Redação:
Leandro Lourençon ___________________
Presidente

Gilberto Teixeira Barbosa ______________
Vice-Presidente

Claudenildo Gomes da Cruz ____________
Membro




JUNTIFICATIVA:

[bookmark: _GoBack]	Emenda necessária para revogar lei que trata do assunto, contudo, mais restritiva que essa propositura.
